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TERMO DE ADITAMENTO

TERMO No 10/2025

CoNTRATO No 08/SLC t2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 51 06/2020.

sERVIço euroruouo DE Ácut E Escoro DE soRocABA, Autarquia

Municipal, estabelecida nesta cidade de Sorocaba, na Avenida Comendador Camilo Júlio,

n.o 255, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 71.480.560/0001-39, neste ato representada por seu

Diretor Geral, senhor Glauco Enrico Bernardes Fogaça, infra-assinado, na qualidade de

Contratante, e a empresa TELEFONICA BRASIL S.A.., com sede à Avenida Engo Luiz

Carlos Berrini, no 1376 - Bairro Cidade Monçöes, na cidade de São Paulo/SP, ínscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 02.558.157/0001-62, neste ato representada por seu Procurador, Sr.

Fábio Marques de Souza Levorin e por seu Gerente, Sr. Alex Eduardo de Freitas, infra-

assinados, na qualidade de Contratada, nos termos da Lei Federal n.o 8,666/93 e alteraçöes,

pelo presente instrumento e para os efeitos legais, resolvem aditar o Contrato no

07 lSLCl2021, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

1.1 - Reajusta-se em 4,63% (quatro inteiros e sessenta e três centésimos

por cento), neqociado com a contratada a partir da variação do Índice Serviços

Telecomunicaçöes (lST), acumulado entre fevereirol2022 e fevereiro12024, aplicado a

de março/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA:

2.1 - Prorroga-se o contrato assinado em 1910312021 por mais 12 (doze)

meses, contados a partir do dia 20 (vinte) de março de 2025 e a encerrar-se no diil9.
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(dezenove) de março de 2026, fundamentados nos termos do Artigo 57, ll, da Lei Federal no

8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 - O valor do presente termo importa em R$ 66.669,47 (sessenta e seis
mil, seiscentos e sessenta e nove reais e quarenta e sete centavos).

CLÁUSULA QUARTA:

4.1 -As demais cláusulas e condiçöes inicialmente avençadas permanecem

inalteradas e em pleno vigor, renunciando a contratada ao eventual pedido de indenizaçäo.

E por estarem dessa forma justos e combinados, assinam o presente Têrmo, que passa a

fazer parte integrante do instrumento originário, em duas vias de igual teor e a fim de que

surta os efeitos de fato e direito

ba, Èr de2025
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

TERMO DE CtÊNCtA E DE NOT|F|CAçAO (CONTRATOS)

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Sorocaba

CONTRATADO: Telefônica Brasil S/A

CONTRATO No (DE ORIGEM): 08/SLC/2021 -Aditamento

OBJETO: Serviço telefônico fixo comutado (STFC) destinado a trafego de voz modalidade
local e longa distância (LDN/LDI) por meio de entroncamento digital E1 ou SlP, incluindo
serviços de discagem direta a ramal DDR e conexäo com código não geográfico 0800 ou
código tridígito de utilidade pública e de emergência.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execuçäo contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifesta-
çöes de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sis-
tema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução no
0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no Diário
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Säo Paulo
(https://doe.tce.sp.qov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçÕes pessoais dos responsáveis pela contrat?nte e interessados eståo
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCES
nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no 0112024, conforme "De

ção(oes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualiza-
dos.
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